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PREFEITI' RA MU N'C' PAL DE RONDOLÀXOI A
GAB'NETE DO PREFEITO

l.Et \" 166. DE I7 DE OUTUBRO DE 2007.

I)á nota redaçiio ao Art. 16 e ao inc. I do Art 27 da
Lei Municipal n" 155, de 27 de mnrço de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNOTA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sancrona a
seguinte Lei

Art. lo. O Art. I 6 e o inciso I do Art. 27 da Lei Municipal n" 155, de 27
de Maio de 2007 passam a vigorar com a seguinte redaçào.

Arí 1 6. O Conselho 'l utelar será composÍo de (01) quatro membros
com mqndaÍo de três anos, permitido uma reeleição.

Art 27. (...)

I - 01 (qualro) Conselheiros T telares;

Art. 2" - Esta Ler entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrario.

Rondolândia-MT, aos 17 de Outubro de 2007

ose Cue de Souza

cipal
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